Legislação Societária e Comercial. 
27. As sociedades anônimas nacionais que dependem de autorização  
           Transcrevemos a seguir partes dos comentários de Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Direito de Empresa – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, pgs. 535/537, sobre as sociedades anônimas nacionais que dependem de autorização:
(...) “A regra do art. 1.132 tem como destinatárias, apenas,  as companhias ou sociedades anônimas, pois as demais sociedades não podem ser criadas por subscrição pública de seu capital. E, atualmente, não diz respeito a toda e qualquer companhia, mas, tão somente à companhia aberta, por força do sistema adotado pela Lei das Sociedades por Ações (art. 4º).

Assim, as companhias fechadas e todas as demais sociedades que necessitem de autorização do Governo para funcionar, devem buscar obtê-la depois de constituídas.” 
(...) “Na sociedade aberta, cumpre aos fundadores formular o pedido de autorização para sua constituição em nome da sociedade em organização e instruí-lo com os projetos (i) do prospecto e (ii) do estatuto, bem como (iii) com a prova do registro na Comissão de Valores Mobiliários, (iv) com o estudo de viabilidade econômica e financeira do empreendimento e (v) com a indicação da instituição financeira que irá intermediar a subscrição (art. 82 da Lei das S. A.”
(...) “Os fundadores são responsáveis pela prática de todos os atos de constituição da companhia aberta, até a eleição dos primeiros administradores, aos quais devem entregar ‘todos os documentos, livros ou papéis relativos à constituição da companhia ou a esta pertencentes’ (art. 93 da mesma Lei). 

Compete, assim, aos primeiros administradores, uma vez obtida a autorização, promover o arquivamento dos atos constitutivos da companhia e proceder à respectiva inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, com observância do disposto no art. 1.131 do Código Civil.

Atendidas essas formalidades, a companhia aberta pode dar início regular ao seu negócio.”     
(...) “Se a sociedade necessita de autorização para funcionar e deve submeter à apreciação da autoridade competente seu contrato ou estatuto social, as alterações contratuais ou estatutárias, em regra, também ficam na dependência de sua chancela.

A norma anterior estabelecia que qualquer modificação no ato constitutivo da sociedade dependia de aprovação do Governo Federal (Dec.-lei 2.627/1940, art. 61, § 5º), tendo em conta que, ‘se ao Governo compete examinar e aprovar, ou não, os estatutos com que se organiza uma sociedade anônima, que dele depende para se constituir ou funcionar, lógico é que também sejam submetidas à sua apreciação as reformas estatutárias. Do contrário, a lei poderia ser facilmente burlada ou fraudada’ (Miranda Valverde, Sociedade por ações, v. 1 n. 312, p. 413).”
(...) “Por isso, não  é preciso submeter à autoridade pública para aprovação alterações contratuais ou estatutárias que versem sobre aumento de capital com utilização de reservas ou em virtude de reavaliação dos bens que integram o ativo da sociedade.”            
(...) “Há por outro lado, vários fatos relevantes na vida societária       que podem ficar à margem do controle governamental. A designação de administradores, por exemplo, pode ocorrer por ato em separado, como facultam os arts. 1.012 e 1.062 do Código Civil; os membros da diretoria da sociedade anônima são, igualmente, eleitos por assembléia geral ou pelo Conselho de Administração, quando existente. Nesses casos, não há alteração contratual ou estatutária, mas tais deliberações devem ser compreendidas, como mudanças societárias e, portanto,  ficam submetidas à regra de aprovação estatal. Essa é a conclusão lógica que decorre da interpretação finalística do dispositivo legal sob análise.”     
 Para fundamentarmos o entendimento sobre as sociedades anônimas  nacionais que dependem de autorização, seguem os dispositivos do Código Civil (Lei 10.406/2002)  sobre o assunto, disponível no link: 

 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10406.htm
Acesso em 11.09.2008:
“Art. 1.132. As sociedades anônimas nacionais, que dependam de autorização do Poder Executivo para funcionar, não se constituirão sem obtê-la, quando seus fundadores pretenderem recorrer a subscrição pública para a formação do capital.

§ 1o Os fundadores deverão juntar ao requerimento cópias autênticas do projeto do estatuto e do prospecto.

§ 2o Obtida a autorização e constituída a sociedade, proceder-se-á à inscrição dos seus atos constitutivos.

Art. 1.133. Dependem de aprovação as modificações do contrato ou do estatuto de sociedade sujeita a autorização do Poder Executivo, salvo se decorrerem de aumento do capital social, em virtude de utilização de reservas ou reavaliação do ativo."
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